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I - Relatório 

 

O chefe do Executivo envia a esta Câmara Municipal o projeto de lei em 

epígrafe, que trata sobre a Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2024.  

 

Na justifica se expõe que a LOA foi elaborada de acordo com os programas de 

governo estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias; argumenta também que o 

projeto de lei em discussão está em consonância com o mandamento constitucional 

previsto no art. 165, da Constituição Federal, bem como obedece ao comando inserto no 

art. 5º da Lei Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), como também 

está de acordo com a Lei 4.320/1964. 

 

É o relatório. 

 

II - Parecer 

 

A regularidade da iniciativa legislativa relaciona-se diretamente com a 

constitucionalidade formal do projeto de lei, constituindo-se, portanto, etapa essencial para 

a análise da validade da lei a ser originada. 

 

À vista disso, devemos observar o comando normativo previsto na Constituição 

Federal, o qual define o Poder que detém a competência para deflagrar o processo 
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legislativo a respeito do tema: 

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  

 

I - o plano plurianual;  

 

II - as diretrizes orçamentárias;  

 

III - os orçamentos anuais. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm 

 

Em virtude do princípio da simetria, o referido comando constitucional 

encontra paralelo reproduzido na Lei Orgânica do Município de Piedade: 

 

Artigo 38 - Compete privativamente ao Prefeito Municipal a iniciativa das Leis 

que versem sobre: 

 

(...) 

 

III - orçamento anual, diretrizes orçamentárias e plano plurianual; 

 

https://sapl.piedade.sp.leg.br/norma/434 

 

Em razão do exposto, podemos concluir que foi sobejamente demonstrada a 

competência do Chefe do Poder Executivo Municipal para deflagrar o processo legislativo. 

 

Quanto ao conteúdo: a Lei Orçamentária Anual deverá estar instruída com 

os seguintes conteúdos orçamentários. Vejamos: 

 

                 Lei Orgânica do Município. 

Art. 102.   As leis de iniciativa do Poder Público estabelecerão: 

 

I  –  o plano plurianual; 

 

II  –  as diretrizes orçamentárias; 

 

III  –  os orçamentos anuais. 

 

§ 1º   O plano plurianual compreenderá: 

 

I  –  diretrizes, objetivos e metas para as ações municipais de execução 

plurianual: 

 

II  –  investimentos de execução plurianual; 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://sapl.piedade.sp.leg.br/norma/434
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III  –  gastos com a execução de programas de duração continuada; 

 

IV  –  remessa à Câmara Municipal, até o dia 31 de agosto dos respectivos 

exercícios financeiros; Inclusão feita pelo Art. 1º. - Emenda à Lei Orgânica nº 16 

de 28 de Abril de 2005. 

 

§ 2º   As diretrizes orçamentárias compreenderão: 

 

I  –  as prioridades da Administração Pública Municipal, quer de órgãos da 

Administração Direta, quer da Administração Indireta, com as respectivas metas, 

incluindo a despesa de capital para o exercício financeiro subsequente; 

 

II  –  orientações para a elaboração da lei orçamentária anual; 

 

III  –  alterações na legislação tributária; 

 

IV  –  autorização para a concessão de qualquer vantagem ou aumento de 

remuneração, criação de cargos ou alterações de estrutura de carreiras, bem como 

a admissão de pessoal a qualquer título, pelas unidades governamentais da 

Administração Direta ou Indireta, inclusive as fundações instituídas e mantidas 

pelo Poder Público Municipal, ressalvadas as empresas públicas e as sociedades 

de economia mista; 

 

V  –  remessa à Câmara Municipal, até o dia 30 de abril de cada exercício, com a 

exclusão do primeiro ano do mandato, quando poderão ser encaminhados até o 

dia 31 de agosto. Inclusão feita pelo Art. 1º. - Emenda à Lei Orgânica nº 16 de 28 

de Abril de 2005. 

 

§ 3º   O orçamento anual compreenderá: 

 

I  –  o orçamento fiscal da Administração Direta Municipal, incluindo os 

seus fundos especiais; 

 

II  –  os orçamentos das entidades de Administração Indireta, inclusive das 

fundações instituídas pelo Poder Público Municipal; 

 

III  –  o orçamento de investimentos das empresas em que o Município, 

direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a 

voto; 

 

IV  –  o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e 

órgãos a ela vinculadas, da Administração Direta ou Indireta, inclusive 

fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público Municipal; 

 

V  –  remessa à Câmara Municipal, até o dia 30 de setembro dos respectivos 

exercícios financeiros. Inclusão feita pelo Art. 1º. - Emenda à Lei Orgânica 

nº 16 de 28 de Abril de 2005. 

 

Art. 103. Os planos e programas municipais de execução plurianual ou anual 

serão elaborados em consonância com o plano plurianual e com as diretrizes 

orçamentárias, respectivamente, e apreciados pela Câmara Municipal. 

 

Art. 104. Os orçamentos previstos no § 3° do artigo 102 serão compatibilizados 

com o plano plurianual e as diretrizes orçamentárias, evidenciando os programas 

e políticas do Governo Municipal. 

 

https://sapl.piedade.sp.leg.br/norma/434 

https://sapl.piedade.sp.leg.br/ta/32/text#1524
https://sapl.piedade.sp.leg.br/ta/32/text#1524
https://sapl.piedade.sp.leg.br/ta/32/text#1524
https://sapl.piedade.sp.leg.br/ta/32/text#1524
https://sapl.piedade.sp.leg.br/ta/32/text#1524
https://sapl.piedade.sp.leg.br/ta/32/text#1524
https://sapl.piedade.sp.leg.br/norma/434
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Art. 5º da Lei Complementar Nacional 101/00: 

 

O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o plano 

plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e: 

 

I – conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos 

orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 

1º do art. 4º; 

 

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 da 

Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao 

aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado; 

 

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, 

definido com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de 

diretrizes orçamentárias, destinada ao: 

 

a) Vetado. 

 

b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos. 

 

§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as 

receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual. 

 

§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei 

orçamentária e nas de crédito adicional. 

 

§ 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não 

poderá superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes 

orçamentárias, ou em legislação específica. 

 

§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou 

com dotação ilimitada. 

 

§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração 

superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou 

em lei que autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1º do art. 167 da 

Constituição. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm 

 

LEI Nº 4.320/64: 

 

Art. 2o A Lei do Orçamento conterá a discriminação da receita e despesa de 

forma a evidenciar a política econômica financeira e o programa de trabalho do 

Governo, obedecidos aos princípios de unidade, universalidade e anualidade. 

 

§ 1o. Integrarão a Lei de Orçamento: 

 

I - Sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções do Governo; 

 

II - Quadro demonstrativo da Receita e Despesa segundo as Categorias 

Econômicas, na forma do Anexo no 1; 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm
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III - Quadro discriminativo da receita por fontes e respectiva legislação; 

 

IV - Quadro das dotações por órgãos do Governo e da Administração. 

 

§ 2o Acompanharão a Lei de Orçamento: 

 

I - Quadros demonstrativos da receita e planos de aplicação dos fundos especiais; 

 

II - Quadros demonstrativo da despesa, na forma dos Anexos nos. 6 a 9; 

 

III - Quadro demonstrativo do programa anual de trabalho do Governo, em 

termos de realização de obras e de prestação de serviços. 

 

Art. 3o A Lei de Orçamento compreenderá todas as receitas, inclusive as de 

operações de crédito autorizadas em lei. 

 

Parágrafo único. Não se consideram para os fins deste artigo as operações de 

crédito por antecipação da receita, as emissões de papel-moeda e outras entradas 

compensatórias no ativo e passivo financeiros. 

 

Art. 4o A Lei de Orçamento compreenderá todas as despesas próprias dos órgãos 

do Governo e da administração centralizada, ou que, por intermédio deles se 

devam realizar, observado o disposto no artigo 2o. 

 

Art. 5o A Lei de Orçamento não consignará dotações globais destinadas a atender 

indiferentemente a despesas de pessoal, material, serviços de terceiros, 

transferências ou quaisquer outras, ressalvado o disposto no artigo 20 e seu 

parágrafo único. 

 

Art. 6o Todas as receitas e despesas constarão da Lei de Orçamento pelos seus 

totais, vedadas quaisquer deduções. 

 

§ 1o As cotas de receitas que uma entidade pública deva transferir a outra incluir-

se-ão, como despesa, no orçamento da entidade obrigada à transferência e, como 

receita, no orçamento da que as deva receber. 

 

§ 2o Para cumprimento do disposto no parágrafo anterior, o cálculo das cotas terá 

por base os dados apurados no balanço do exercício anterior àquele em que se 

elaborar a proposta orçamentária do Governo obrigado à transferência. 

 

 

Art. 7o A Lei de Orçamento poderá conter autorização ao Executivo para: 

 

I - Abrir créditos suplementares até determinada importância, ‘obedecidas as 

disposições do artigo 43’; 

 

II - Realizar em qualquer mês do exercício financeiro, operações de crédito por 

antecipação da receita, para atender a insuficiências de caixa.  

 

§ 1o Em casos de déficit, a Lei de Orçamento indicará as fontes de recursos que o 

Poder Executivo fica autorizado a utilizar para atender à sua cobertura. 

 

§ 2o O produto estimado de operações de crédito e de alienação de bens imóveis 

somente se incluirá na receita quando umas e outras forem especificamente 

autorizadas pelo Poder Legislativo em forma que juridicamente possibilite ao 

Poder Executivo realizá-las no exercício. 
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§ 3o A autorização legislativa a que se refere o parágrafo anterior, no tocante a 

operações de crédito, poderá constar da própria Lei de Orçamento. 

 

(...) 

 

Art. 15 - Na Lei de Orçamento a discriminação da despesa farse- á, no mínimo, 

por elementos. 

 

§ 1º - Entende-se por elementos o desdobramento da despesa com pessoal, 

material, serviços, obras e outros meios de que se serve a administração pública 

para consecução dos seus fins. 

 

(...) 

 

Art. 22. A proposta orçamentária que o Poder Executivo encaminhará ao Poder 

Legislativo nos prazos estabelecidos nas Constituições e nas Leis Orgânicas dos 

Municípios, compor-se-á de: 

 

I - Mensagem, que conterá: exposição circunstanciada da situação 

econômico-financeira, documentada com demonstração da dívida fundada e 

flutuante, saldos de créditos especiais, restos a pagar e outros compromissos 

financeiros exigíveis; exposição e justificação da política econômico-

financeira do Governo; justificação da receita e despesa, particularmente no 

tocante ao orçamento de capital; 

 

II - Projeto de Lei de Orçamento; 

 

III - Tabelas explicativas, das quais, além das estimativas de receita e despesa, 

constarão, em colunas distintas e para fins de comparação: 

 

a) A receita arrecadada nos três últimos exercícios anteriores àquele em que se 

elaborou a proposta; 

 

b) A receita prevista para o exercício em que se elabora a proposta; 

 

c) A receita prevista para o exercício a que se refere a proposta; 

 

d) A despesa realizada no exercício imediatamente anterior; 

 

e) A despesa fixada para o exercício em que se elabora a proposta; e 

 

f) A despesa prevista para o exercício a que se refere a proposta. 

 

IV - Especificação dos programas especiais de trabalho custeados por dotações 

globais, em termos de metas visadas, decompostas em estimativa do custo das 

obras a realizar e dos serviços a prestar, acompanhadas de justificação econômica 

financeira, social e administrativa. Parágrafo único. Constará da proposta 

orçamentária, para cada unidade administrativa, descrição sucinta de suas 

principais finalidades, com indicação da respectiva legislação. 

 

(...) 

 

Art. 32. Se não receber a proposta orçamentária no prazo fixado nas 

Constituições ou nas Leis Orgânicas dos Municípios, o Poder Legislativo 

considerará como proposta a Lei de Orçamento vigente. 

 

Art. 33. Não se admitirão emendas ao projeto de Lei de Orçamento que visem a: 
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a) alterar a dotação solicitada para despesa de custeio, salvo quando provada, 

nesse ponto a inexatidão da proposta; 

 

b) conceder dotação para o início de obra cujo projeto não esteja aprovado pelos 

órgãos competentes; 

 

c) conceder dotação para instalação ou funcionamento de serviço que não esteja 

anteriormente criado; 

 

d) conceder dotação superior aos quantitativos prèviamente fixados em resolução 

do Poder Legislativo para concessão de auxílios e subvenções. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4320.htm 

 

Quanto à transparência orçamentaria e gestão participativa na elaboração do 

orçamento. Faz-se necessário a realização de audiências públicas, vejamos: 

    

Lei Complementar nº 101/00: 

 

Art. 48 - São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada 

ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público: os planos, 

orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias; as prestações de contas e o 

respectivo parecer prévio; o Relatório Resumido da Execução Orçamentária e o 

Relatório de Gestão Fiscal; e as versões simplificadas desses documentos. 

 

§ 1o   A transparência será assegurada também mediante:                     

(Redação dada pela Lei Complementar nº 156, de 2016) 

 

I – incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, 

durante os processos de elaboração e discussão dos planos, lei de diretrizes 

orçamentárias e orçamentos;                 (Incluído pela Lei Complementar nº 

131, de 2009). 

 

 II – liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, em 

tempo real, de informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e 

financeira, em meios eletrônicos de acesso público;                 (Incluído pela Lei 

Complementar nº 131, de 2009). 

 

II - liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, em tempo 

real, de informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira, 

em meios eletrônicos de acesso público; e                (Redação dada pela Lei 

Complementar nº 156, de 2016) 

 

III – adoção de sistema integrado de administração financeira e controle, que 

atenda a padrão mínimo de qualidade estabelecido pelo Poder Executivo da 

União e ao disposto no art. 48-A.                 (Incluído pela Lei Complementar nº 

131, de 2009)              (Vide Decreto nº 7.185, de 2010) 

 

§ 2º  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disponibilizarão 

suas informações e dados contábeis, orçamentários e fiscais conforme 

periodicidade, formato e sistema estabelecidos pelo órgão central de 

contabilidade da União, os quais deverão ser divulgados em meio eletrônico de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4320.htm
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amplo acesso público.                (Incluído pela Lei Complementar nº 156, de 

2016) 

 

§ 3o  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios encaminharão ao Ministério 

da Fazenda, nos termos e na periodicidade a serem definidos em instrução 

específica deste órgão, as informações necessárias para a constituição do registro 

eletrônico centralizado e atualizado das dívidas públicas interna e externa, de que 

trata o § 4o do art. 32.                   (Incluído pela Lei Complementar nº 156, de 

2016) 

 

§ 4o  A inobservância do disposto  nos §§ 2o e 3o ensejará as penalidades 

previstas  no § 2o do art. 51.                 (Incluído pela Lei Complementar nº 156, 

de 2016) 

 

§ 5o  Nos casos de envio conforme disposto no § 2o, para todos os efeitos, a 

União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios cumprem o dever de ampla 

divulgação a que se refere o caput.              (Incluído pela Lei Complementar nº 

156, de 2016) 

 

§ 6o  Todos os Poderes e órgãos referidos no art. 20, incluídos autarquias, 

fundações públicas, empresas estatais dependentes e fundos, do ente da 

Federação devem utilizar sistemas únicos de execução orçamentária e financeira, 

mantidos e gerenciados pelo Poder Executivo, resguardada a autonomia.                  

(Incluído pela Lei Complementar nº 156, de 2016) 

 

Art. 48-A.  Para os fins a que se refere o inciso II do parágrafo único do art. 48, 

os entes da Federação disponibilizarão a qualquer pessoa física ou jurídica o 

acesso a informações referentes a:                 (Incluído pela Lei Complementar nº 

131, de 2009). 

 

I – quanto à despesa: todos os atos praticados pelas unidades gestoras no decorrer 

da execução da despesa, no momento de sua realização, com a disponibilização 

mínima dos dados referentes ao número do correspondente processo, ao bem 

fornecido ou ao serviço prestado, à pessoa física ou jurídica beneficiária do 

pagamento e, quando for o caso, ao procedimento licitatório realizado;                  

(Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 2009). 

 

II – quanto à receita: o lançamento e o recebimento de toda a receita das unidades 

gestoras, inclusive referente a recursos extraordinários.                  (Incluído pela 

Lei Complementar nº 131, de 2009). 

 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm 
 

                Estatuto das Cidades: 

Art. 44. No âmbito municipal, a gestão orçamentária participativa de que 

trata a alínea f do inciso III do art. 4o desta Lei incluirá a realização de 

debates, audiências e consultas públicas sobre as propostas do plano 

plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e do orçamento anual, como 

condição obrigatória para sua aprovação pela Câmara Municipal. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/leis_2001/l10257.htm 

 

Apresentado o projeto, este tramitará em regime de prioridade, por força do 

comando inserto no inc. I do art. 140, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/leis_2001/l10257.htm
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Piedade: 

Art. 140 – Tramitarão em Regime de Prioridade, as proposições sobre: 

 

I – Orçamento Anual e Plano Plurianual de Investimentos; 

 

https://sapl.piedade.sp.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2020/5277/resoluc

ao_15_-_3-8-2020.pdf 

 

 

Durante este ínterim de tramitação, a discussão e a deliberação obedecerão 

aos mandamentos previstos no art. 106 da Lei Orgânica do Município, bem como deve-se 

obedecer aos limites impostos pela Constituição Federal: 

 

Art. 166, § 3º da Constituição Federal: 

 

"§ 3º - As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 

modifiquem somente podem ser aprovadas caso: 

 

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias; 

 

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de 

anulação de despesa, excluídas as que incidam sobre: 

 

a) dotações para pessoal e seus encargos; 

 

b) serviço da dívida; 

 

c) transferências tributárias constitucionais para Estados, 

Municípios e Distrito Federal; ou 

 

III - sejam relacionadas: 

 

a) com a correção de erros ou omissões; ou 

 

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei." 

 

 

Lei Orgânica: 

 
 

Artigo 106 - Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais suplementares e 

especiais serão apreciados pela Câmara Municipal, na forma do Regimento 

Interno. 

 

§1º - Caberá à Comissão da Câmara Municipal: 

 

https://sapl.piedade.sp.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2020/5277/resolucao_15_-_3-8-2020.pdf
https://sapl.piedade.sp.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2020/5277/resolucao_15_-_3-8-2020.pdf
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I - examinar e emitir parecer sobre os projetos de plano plurianual, diretrizes 

orçamentárias e orçamento anual e sobre as contas do Município apresentadas 

anualmente pelo Prefeito; 

 

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas municipais, 

acompanhar e fiscalizar as operações resultantes ou não da execução do 

orçamento, sem prejuízo das demais comissões criadas pela Câmara Municipal. 

 

§ 2º - As emendas serão apresentadas na Comissão de Orçamento e Finanças, que 

sobre elas emitirá parecer, e apreciadas, na forma do Regimento Interno, pelo 

Plenário da Câmara Municipal. 

 

§ 3º - As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 

modifiquem somente poderão ser aprovadas caso:  

 

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias; 

 

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de 

anulação de despesas, excluídas as que incidam sobre: 

 

a) dotações para pessoal e seus encargos; 

b) serviços da dívida; 

c) transferências tributárias para autarquias e fundações instituídas e mantidas 

pelo Poder Público Municipal. 

 

III - sejam relacionadas: 

 

a) com a correção de erros ou omissões; 

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei. 

 

§ 4° - O Prefeito Municipal poderá enviar mensagem à Câmara Municipal para 

propor modificação nos projetos a que se refere este artigo, enquanto não iniciada 

a votação, na Comissão de Orçamento e Finanças, da parte cuja alteração é 

proposta. 

 

§ 5° - Suprimido. (Revogado de acordo com a Emenda nº 16, de 28 de Abril de 

2005) 

 

§ 6º - Aplicam-se aos projetos referidos neste artigo, no que não contrariar o 

disposto nesta Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo; 

 

§ 7° - Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de 

lei orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes, poderão ser 

utilizados, conforme o caso, mediante abertura de créditos adicionais 

suplementares ou especiais com prévia e específica autorização legislativa. (grifo 

nosso). 

 

https://sapl.piedade.sp.leg.br/norma/434 

 

 

A constituição Federal também impõe: 

 

Art. 167 - São vedados: 

https://sapl.piedade.sp.leg.br/norma/434
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I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual; 

 

II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os 

créditos orçamentários ou adicionais; 

 

III - a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas 

de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou 

especiais com finalidade precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria 

absoluta;   (Vide Emenda constitucional nº 106, de 2020) 

 

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a 

repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 

159, a destinação de recursos para as ações e serviços públicos de saúde, para 

manutenção e desenvolvimento do ensino e para realização de atividades da 

administração tributária, como determinado, respectivamente, pelos arts. 198, § 

2º, 212 e 37, XXII, e a prestação de garantias às operações de crédito por 

antecipação de receita, previstas no art. 165, § 8º, bem como o disposto no § 4º 

deste artigo;         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 

19.12.2003) 

 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização 

legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes; 

 

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma 

categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia 

autorização legislativa; 

 

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados; 

 

VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos 

orçamentos fiscal e da seguridade social para suprir necessidade ou cobrir déficit 

de empresas, fundações e fundos, inclusive dos mencionados no art. 165, § 5º; 

 

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização 

legislativa. 

 

X - a transferência voluntária de recursos e a concessão de empréstimos, 

inclusive por antecipação de receita, pelos Governos Federal e Estaduais e suas 

instituições financeiras, para pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e 

pensionista, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.         (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 

XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que trata 

o art. 195, I, a, e II, para a realização de despesas distintas do pagamento de 

benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201.         

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

 

XII - na forma estabelecida na lei complementar de que trata o § 22 do art. 40, a 

utilização de recursos de regime próprio de previdência social, incluídos os 

valores integrantes dos fundos previstos no art. 249, para a realização de 

despesas distintas do pagamento dos benefícios previdenciários do respectivo 

fundo vinculado àquele regime e das despesas necessárias à sua organização e ao 

seu funcionamento;           (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

 

XIII - a transferência voluntária de recursos, a concessão de avais, as garantias e 

as subvenções pela União e a concessão de empréstimos e de financiamentos por 
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instituições financeiras federais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 

na hipótese de descumprimento das regras gerais de organização e de 

funcionamento de regime próprio de previdência social.           (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

 

XIV - a criação de fundo público, quando seus objetivos puderem ser alcançados 

mediante a vinculação de receitas orçamentárias específicas ou mediante a 

execução direta por programação orçamentária e financeira de órgão ou entidade 

da administração pública.        (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 

2021) 

 

§ 1º Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro 

poderá ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que 

autorize a inclusão, sob pena de crime de responsabilidade. 

 

§ 2º Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro 

em que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos 

últimos quatro meses daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites de 

seus saldos, serão incorporados ao orçamento do exercício financeiro 

subseqüente. 

 

§ 3º A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender a 

despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção 

interna ou calamidade pública, observado o disposto no art. 62. 

 

§ 4º É permitida a vinculação das receitas a que se referem os arts. 155, 156, 157, 

158 e as alíneas "a", "b", "d" e "e" do inciso I e o inciso II do caput do art. 159 

desta Constituição para pagamento de débitos com a União e para prestar-lhe 

garantia ou contragarantia.         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 

109, de 2021) 

 

§ 5º A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma 

categoria de programação para outra poderão ser admitidos, no âmbito das 

atividades de ciência, tecnologia e inovação, com o objetivo de viabilizar os 

resultados de projetos restritos a essas funções, mediante ato do Poder Executivo, 

sem necessidade da prévia autorização legislativa prevista no inciso VI deste 

artigo.           (Incluído pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015) 

 

§ 6º Para fins da apuração ao término do exercício financeiro do cumprimento do 

limite de que trata o inciso III do caput deste artigo, as receitas das operações de 

crédito efetuadas no contexto da gestão da dívida pública mobiliária federal 

somente serão consideradas no exercício financeiro em que for realizada a 

respectiva despesa.       (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

 

§ 7º A lei não imporá nem transferirá qualquer encargo financeiro decorrente da 

prestação de serviço público, inclusive despesas de pessoal e seus encargos, para 

a União, os Estados, o Distrito Federal ou os Municípios, sem a previsão de fonte 

orçamentária e financeira necessária à realização da despesa ou sem a previsão 

da correspondente transferência de recursos financeiros necessários ao seu 

custeio, ressalvadas as obrigações assumidas espontaneamente pelos entes 

federados e aquelas decorrentes da fixação do salário mínimo, na forma do inciso 

IV do caput do art. 7º desta Constituição.       (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 128, de 2022) 

 

Art. 167-A. Apurado que, no período de 12 (doze) meses, a relação entre 

despesas correntes e receitas correntes supera 95% (noventa e cinco por cento), 

no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, é facultado aos 
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Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, ao Ministério Público, ao Tribunal 

de Contas e à Defensoria Pública do ente, enquanto permanecer a situação, 

aplicar o mecanismo de ajuste fiscal de vedação da:       (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 109, de 2021) 

 

I - concessão, a qualquer título, de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de 

remuneração de membros de Poder ou de órgão, de servidores e empregados 

públicos e de militares, exceto dos derivados de sentença judicial transitada em 

julgado ou de determinação legal anterior ao início da aplicação das medidas de 

que trata este artigo;       (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

 

II - criação de cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa;       

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

 

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;       

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

 

IV - admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, ressalvadas:      

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

 

a) as reposições de cargos de chefia e de direção que não acarretem aumento de 

despesa;       (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

 

b) as reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios;      

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

 

c) as contratações temporárias de que trata o inciso IX do caput do art. 37 desta 

Constituição; e      (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

 

d) as reposições de temporários para prestação de serviço militar e de alunos de 

órgãos de formação de militares;      (Incluído pela Emenda Constitucional nº 

109, de 2021) 

 

V - realização de concurso público, exceto para as reposições de vacâncias 

previstas no inciso IV deste caput;     (Incluído pela Emenda Constitucional nº 

109, de 2021) 

 

VI - criação ou majoração de auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de 

representação ou benefícios de qualquer natureza, inclusive os de cunho 

indenizatório, em favor de membros de Poder, do Ministério Público ou da 

Defensoria Pública e de servidores e empregados públicos e de militares, ou 

ainda de seus dependentes, exceto quando derivados de sentença judicial 

transitada em julgado ou de determinação legal anterior ao início da aplicação 

das medidas de que trata este artigo;     (Incluído pela Emenda Constitucional nº 

109, de 2021) 

 

VII - criação de despesa obrigatória;      (Incluído pela Emenda Constitucional nº 

109, de 2021) 

 

VIII - adoção de medida que implique reajuste de despesa obrigatória acima da 

variação da inflação, observada a preservação do poder aquisitivo referida no 

inciso IV do caput do art. 7º desta Constituição;      (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 109, de 2021) 

 

IX - criação ou expansão de programas e linhas de financiamento, bem como 

remissão, renegociação ou refinanciamento de dívidas que impliquem ampliação 
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das despesas com subsídios e subvenções;      (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 109, de 2021) 

 

X - concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária.       

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

 

§ 1º Apurado que a despesa corrente supera 85% (oitenta e cinco por cento) da 

receita corrente, sem exceder o percentual mencionado no caput deste artigo, as 

medidas nele indicadas podem ser, no todo ou em parte, implementadas por atos 

do Chefe do Poder Executivo com vigência imediata, facultado aos demais 

Poderes e órgãos autônomos implementá-las em seus respectivos âmbitos.       

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

 

§ 2º O ato de que trata o § 1º deste artigo deve ser submetido, em regime de 

urgência, à apreciação do Poder Legislativo.        (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 109, de 2021) 

 

§ 3º O ato perde a eficácia, reconhecida a validade dos atos praticados na sua 

vigência, quando:       (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

 

I - rejeitado pelo Poder Legislativo;       (Incluído pela Emenda Constitucional nº 

109, de 2021) 

 

II - transcorrido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias sem que se ultime a sua 

apreciação; ou        (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

 

III - apurado que não mais se verifica a hipótese prevista no § 1º deste artigo, 

mesmo após a sua aprovação pelo Poder Legislativo.       (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 109, de 2021) 

 

§ 4º A apuração referida neste artigo deve ser realizada bimestralmente.       

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

 

§ 5º As disposições de que trata este artigo:       (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 109, de 2021) 

 

I - não constituem obrigação de pagamento futuro pelo ente da Federação ou 

direitos de outrem sobre o erário;        (Incluído pela Emenda Constitucional nº 

109, de 2021) 

 

II - não revogam, dispensam ou suspendem o cumprimento de dispositivos 

constitucionais e legais que disponham sobre metas fiscais ou limites máximos 

de despesas.      (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

 

§ 6º Ocorrendo a hipótese de que trata o caput deste artigo, até que todas as 

medidas nele previstas tenham sido adotadas por todos os Poderes e órgãos nele 

mencionados, de acordo com declaração do respectivo Tribunal de Contas, é 

vedada:     (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

 

I - a concessão, por qualquer outro ente da Federação, de garantias ao ente 

envolvido;       (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

 

II - a tomada de operação de crédito por parte do ente envolvido com outro ente 

da Federação, diretamente ou por intermédio de seus fundos, autarquias, 

fundações ou empresas estatais dependentes, ainda que sob a forma de novação, 

refinanciamento ou postergação de dívida contraída anteriormente, ressalvados 

os financiamentos destinados a projetos específicos celebrados na forma de 
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operações típicas das agências financeiras oficiais de fomento.       (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

 

Art. 167-B. Durante a vigência de estado de calamidade pública de âmbito 

nacional, decretado pelo Congresso Nacional por iniciativa privativa do 

Presidente da República, a União deve adotar regime extraordinário fiscal, 

financeiro e de contratações para atender às necessidades dele decorrentes, 

somente naquilo em que a urgência for incompatível com o regime regular, nos 

termos definidos nos arts. 167-C, 167-D, 167-E, 167-F e 167-G desta 

Constituição.      (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

 

Art. 167-C. Com o propósito exclusivo de enfrentamento da calamidade pública 

e de seus efeitos sociais e econômicos, no seu período de duração, o Poder 

Executivo federal pode adotar processos simplificados de contratação de pessoal, 

em caráter temporário e emergencial, e de obras, serviços e compras que 

assegurem, quando possível, competição e igualdade de condições a todos os 

concorrentes, dispensada a observância do § 1º do art. 169 na contratação de que 

trata o inciso IX do caput do art. 37 desta Constituição, limitada a dispensa às 

situações de que trata o referido inciso, sem prejuízo do controle dos órgãos 

competentes.       (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

 

Art. 167-D. As proposições legislativas e os atos do Poder Executivo com 

propósito exclusivo de enfrentar a calamidade e suas consequências sociais e 

econômicas, com vigência e efeitos restritos à sua duração, desde que não 

impliquem despesa obrigatória de caráter continuado, ficam dispensados da 

observância das limitações legais quanto à criação, à expansão ou ao 

aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento de despesa e à 

concessão ou à ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual 

decorra renúncia de receita.       (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 

2021) 

 

Parágrafo único. Durante a vigência da calamidade pública de âmbito nacional de 

que trata o art. 167-B, não se aplica o disposto no § 3º do art. 195 desta 

Constituição.       (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

 

Art. 167-E. Fica dispensada, durante a integralidade do exercício financeiro em 

que vigore a calamidade pública de âmbito nacional, a observância do inciso III 

do caput do art. 167 desta Constituição.       (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 109, de 2021) 

 

Art. 167-F. Durante a vigência da calamidade pública de âmbito nacional de que 

trata o art. 167-B desta Constituição:       (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 109, de 2021) 

 

I - são dispensados, durante a integralidade do exercício financeiro em que vigore 

a calamidade pública, os limites, as condições e demais restrições aplicáveis à 

União para a contratação de operações de crédito, bem como sua verificação;      

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

 

II - o superávit financeiro apurado em 31 de dezembro do ano imediatamente 

anterior ao reconhecimento pode ser destinado à cobertura de despesas oriundas 

das medidas de combate à calamidade pública de âmbito nacional e ao 

pagamento da dívida pública. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 

2021) 
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§ 1º Lei complementar pode definir outras suspensões, dispensas e afastamentos 

aplicáveis durante a vigência do estado de calamidade pública de âmbito 

nacional.       (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

 

§ 2º O disposto no inciso II do caput deste artigo não se aplica às fontes de 

recursos:       (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

 

I - decorrentes de repartição de receitas a Estados, ao Distrito Federal e a 

Municípios;      (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

 

II - decorrentes das vinculações estabelecidas pelos arts. 195, 198, 201, 212, 212-

A e 239 desta Constituição;       (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 

2021) 

 

III - destinadas ao registro de receitas oriundas da arrecadação de doações ou de 

empréstimos compulsórios, de transferências recebidas para o atendimento de 

finalidades determinadas ou das receitas de capital produto de operações de 

financiamento celebradas com finalidades contratualmente determinadas.       

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

 

Art. 167-G. Na hipótese de que trata o art. 167-B, aplicam-se à União, até o 

término da calamidade pública, as vedações previstas no art. 167-A desta 

Constituição.       (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

 

 § 1º Na hipótese de medidas de combate à calamidade pública cuja vigência e 

efeitos não ultrapassem a sua duração, não se aplicam as vedações referidas nos 

incisos II, IV, VII, IX e X do caput do art. 167-A desta Constituição.      (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

 

§ 2º Na hipótese de que trata o art. 167-B, não se aplica a alínea "c" do inciso I 

do caput do art. 159 desta Constituição, devendo a transferência a que se refere 

aquele dispositivo ser efetuada nos mesmos montantes transferidos no exercício 

anterior à decretação da calamidade.       (Incluído pela Emenda Constitucional nº 

109, de 2021) 

 

§ 3º É facultada aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios a aplicação das 

vedações referidas no caput, nos termos deste artigo, e, até que as tenham 

adotado na integralidade, estarão submetidos às restrições do § 6º do art. 167-A 

desta Constituição, enquanto perdurarem seus efeitos para a União.       (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021 

 

Art. 168 da Constituição Federal: 

 

Art. 168. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos 

os créditos suplementares e especiais, destinados aos órgãos dos Poderes 

Legislativo e Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública, ser-lhes-

ão entregues até o dia 20 de cada mês, em duodécimos, na forma da lei 

complementar a que se refere o art. 165, § 9º.         (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

 

§ 1º É vedada a transferência a fundos de recursos financeiros oriundos de 

repasses duodecimais.       (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

 

§ 2º O saldo financeiro decorrente dos recursos entregues na forma do caput 

deste artigo deve ser restituído ao caixa único do Tesouro do ente federativo, ou 

terá seu valor deduzido das primeiras parcelas duodecimais do exercício 

seguinte.       (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 
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Art. 166, § 8º da Constituição Federal: 

 
§ 8º - Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de 

lei orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser 

utilizados, conforme o caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com 

prévia e específica autorização legislativa. 

 

 

III - Conclusão 

 

Diante do exposto, a princípio, opinamos pela regular tramitação do projeto.  

 

Todavia, esclarecemos que, por extrapolar a nossa área de conhecimento 

acadêmico, não avaliamos se o conteúdo contábil foi elaborado em conformidade com as 

disposições legais expostas no corpo do parecer. Desta feita, recomendamos que tal 

conteúdo seja avaliado pela Comissão de Finanças e Orçamento.  

 

Lembrando-os que: o Tribunal de Contas, nos últimos anos, tem apontado que 

as peças orçamentárias, na sua parte contábil, não estão sendo elaboradas em conformidade 

com os ditames da contabilidade pública. Portanto, orientamos que esses tópicos sejam 

analisados com a devida cautela.  

 

No mais, ressaltamos que deve haver a realização de audiência pública.   

 

É o parecer. 

 

Câmara Municipal de Piedade, 5 de outubro de 2023. 

 

 

 

Reginaldo Silva de Macêdo 

Procurador Legislativo 

OAB/SP 370599 
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